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Projeto de Lei n.º 013/2013 

 
 

“Dispõe sobre denominação do Posto de 
Saúde da Família, situado no Sítio 
Salambaia, que passa a ser denominado 
“Posto de Saúde José Arnaldo de 
Almeida”, e dá outras providências”. 

 
 

ANTONIO MACIEL MIRANDA GALINDO, CLÓVIS MARTINS 
BEZERRA, GERALDO DE LIRA PAES, JOSÉ FLÁVIO INÁCIO DOS 
SANTOS, MARLENE LIMA DA SILVA e RUBENS FERREIRA DINIZ, 
vereadores, abaixo assinados, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 78, 
Inciso III, do Regimento Interno apresentam o presente Projeto de Lei: 

 
Art. 1º - O Posto de Saúde da Família, situado no Sítio Salambaia, 

passa a ser denominada “POSTO DE SAÚDE JOSÉ ARNALDO DE ALMEIDA”. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; 
 
Justificativa: 

 
O saudoso Agente de Saúde José Arnaldo de Almeida, nasceu em 

Alagoinha no ano de 1960, filho de José Honorato de almeida e sua esposa, D. 
Maria Alves Bezerra, casou-se com D. Rosilene Santos de Almeida, com quem 
teve 2 (dois) filhos. 

 
O Sr. José Arnaldo da Almeida, dedicou boa parte de sua vida a 

população carente de nosso município, especialmente a comunidade sediada no 
Povoado do Alverne e redondeza, prestando serviços de Agente de Saúde, 
porém sempre foi além de suas obrigações como servidor público, servindo a 
todos que o procuravam independente de estar em serviço ou não. 

 
Seu ofício era servir, ajudar ao próximo, zelar pela saúde de todos que o 

procuravam, seja com medicamentos, com indicações ou com aconselhamentos 
e palavras amigas. 
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 Foi um homem que merece o respeito por tudo que fez e pelo legado 

que deixa para todos que o conheceram de humanidade e desprendimento para 
com próximo. 

 
Mais do que justa, é devida a homenagem póstuma desta Casa, a este 

homem simples que tanto fez pala nossa cidade. 
 
Da decisão desta Casa, dê-se ciência aos seus familiares, enviando 

cópias a cada um deles. 
 
Sala das Sessões, 4 de julho de 2013.  

 
 

ANTONIO MACIEL MIRANDA GALINDO 
vereador 

 
 

CLÓVIS MARTINS BEZERRA 
vereador 

 
 

GERALDO DE LIRA PAES 
vereador 

 
 

JOSÉ FLÁVIO INÁCIO DOS SANTOS 
vereador 

 
 

MARLENE LIMA DA SILVA 
vereador 

 
 
 

RUBENS FERREIRA DINIZ 
vereador 

 


